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COMITÊ DE AUDITORIA    
Resumo do Relatório Semestral – 

1.º semestre de 2011

RELATÓRIO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

De acordo com o disposto no inciso XIII do artigo 9.º de seu Regi-
mento Interno, este Comitê de Auditoria apresenta o resumo de seu 
relatório referente ao período de 1.º/01/2011 a 30/06/2011.
Os seguintes temas foram avaliados: a) atividades desenvolvidas no 
período; b) efetividade do sistema de controles internos; c) efetivi-
dade da auditoria independente; d) efetividade da auditoria interna; 
e) atendimento às demandas de órgãos externos; f) outros temas 
acompanhados pelo Comitê de Auditoria; e g) qualidade das demons-
trações contábeis.
As informações constantes deste documento provêm dos relatórios 
institucionais, das atas das reuniões com o Conselho de Adminis-
tração e das reuniões com os demais gestores, das demandas dos 
órgãos externos de fi scalização e controle, assim como das normas 
internas, da legislação e dos normativos que regulam a atividade 
empresarial e bancária no País.
O Comitê de Auditoria do Banco da Amazônia desempenhou suas 
funções regulamentares e institucionais. Realizou reuniões com os 
gestores das unidades corporativas e emitiu avaliações periódicas 
acerca de assuntos de maior complexidade e relevância. Relatou, 
ao longo do semestre, ao Conselho de Administração as matérias 
resultantes de sua supervisão, monitoramento, análise e avaliação 
das políticas, práticas e procedimentos de gestão. 
Quanto ao sistema de controles internos, o Comitê analisou o am-
biente de controle, a avaliação e o gerenciamento de riscos, as ati-
vidades de controle, a informação e a comunicação, bem como o 
monitoramento. A conclusão de projetos em andamento, sobretudo 
na área de TI, neutralizará fragilidades ainda existentes e aprimorará 
ainda mais o sistema.
Os trabalhos da Auditoria Externa foram conduzidos com indepen-
dência e de acordo com as normas técnicas, estando documentados 
através de plano de auditoria, relatórios e pareceres, que refl etem, 
na avaliação deste Comitê, a situação atual do Banco da Amazônia. 
A Auditoria Interna também atuou com independência e efetividade. 
Há providências em andamento, relacionadas com o desenvolvimen-
to de processos e implantação de sistemas, que permitirão liberar 
a estrutura da Gerência de Auditoria Interna para atuar com maior 
intensidade nos riscos de processos com abrangência corporativa, 
redundando em maiores ganhos para a Instituição. 
O Banco da Amazônia atendeu às demandas dos órgãos de fi scaliza-
ção e controle externos, não havendo registro de pendências, exceto 
aquelas constantes em planos de ação ainda em andamento. 
Entre os demais temas acompanhados pelo Comitê de Auditoria, 
destacam-se, por sua especial relevância, o Projeto de Excelência 
Tecnológica (PET) e o processo de equacionamento da Caixa de Pre-
vidência Complementar do Banco da Amazônia (CAPAF). 
As demonstrações fi nanceiras com data-base 30/06/2011, as no-
tas explicativas, o Relatório da Administração e o Parecer do Auditor 
Independente estão de acordo com os normativos que regulam a 
atividade bancária e com as práticas contábeis vigentes no País. As-
sim, por refl etirem a situação fi nanceira e patrimonial da Empresa, 
este Comitê recomenda ao Conselho de Administração a aprovação 
de tais documentos.
Belém (PA), 29 de julho de 2011.

Ilmos. Srs.
Acionistas, Conselheiros e Diretores do
Banco da Amazônia S.A.

Examinamos as demonstrações fi nanceiras do Banco da Amazônia 
S.A. (Banco), que compreendem o balanço patrimonial em 30 de 
junho de 2011 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o semes-
tre fi ndo naquela data, assim como o resumo das principais práticas 
contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações 
fi nanceiras 

A Administração do Banco é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações fi nanceiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 

Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações fi nanceiras com base em nossa auditoria, conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos 
auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objeti-
vo de obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras 
estão livres de distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações 
apresentados nas demonstrações fi nanceiras. Os procedimentos se-
lecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação 
dos riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação 
de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para 
a elaboração e a adequada apresentação das demonstrações fi nan-
ceira do Banco para planejar os procedimentos de auditoria que são 
apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião 
sobre a efi cácia dos controles internos do Banco. Uma auditoria inclui 
também a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, 
bem como a avaliação da apresentação das demonstrações fi nan-
ceiras tomadas em conjunto. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião com ressalva.
 
Base para opinião com ressalva

Conforme mencionado na nota explicativa 24, a Caixa de Previdência 
Complementar do Banco da Amazônia – CAPAF e o Banco, sob a 
orientação da consultoria técnica atuarial contratada, e em atendi-
mento ao Termo de Compromisso para Reestruturação dos Planos 
da CAPAF, concluíram a elaboração dos regulamentos do “Plano Mis-
to de Benefícios Saldado”, “Plano Saldado de Benefício Defi nido” e 
do “Plano de Benefícios Previdenciários PREV AMAZÔNIA”, os quais 
foram aprovados pelas partes (Diretoria Executiva do Banco e Con-
selho Deliberativo da CAPAF) e pela Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar – PREVIC. O Banco recebeu da consul-
toria contratada um estudo atualizado base fevereiro de 2010, ainda 
não auditado, que estima o défi cit atuarial destes novos planos em 
aproximadamente R$ 1.207.000 mil, que considera 100% de adesão, 
e compreende a responsabilidade do Banco em 72,84% e dos em-
pregados ativos e assistidos em 27,16%. A implementação fi nal do 
projeto de reestruturação dependerá da pré-adesão dos participan-
tes e assistidos pelos planos, em percentual que admita a efetivação 
da reestruturação. Adicionalmente, o Banco efetua a provisão para 
obrigações atuariais com base em um percentual do défi cit atuarial 
calculado pelo atuário-consultor correspondente à parcela do seu 
patrocínio, que é de 50%. Esse procedimento foi adotado com base 
na Lei Complementar n° 109, que determina que o défi cit de planos 
previdenciários seja equacionado por patrocinadores, participantes 
e assistidos, na proporção existente entre as suas contribuições. Po-

rém, a metodologia atuarial prevista na Deliberação CVM 600 não 
contempla futuras contribuições que serão vertidas aos planos, e 
dessa forma, não prevê o registro das obrigações atuariais pela pa-
trocinadora em valores proporcionais. Durante o exercício de 2010 
o Banco aplicou pela primeira vez a Deliberação CVM 600, porém, 
o laudo atuarial não considerou o efeito da adoção inicial do padrão 
contábil estabelecido pela CVM 600 e os ganhos e perdas atuariais 
não foram reconhecidos conforme os requerimentos de transição. A 
partir do fi nal do exercício de 2010, o Plano Misto de Benefícios pas-
sou a apresentar défi cit atuarial que não vem sendo registrado pelo 
Banco. Devido a todos os assuntos acima mencionados, não nos foi 
possível formar uma opinião quanto aos possíveis efeitos que pode-
rão advir quando do encerramento do processo de reestruturação e 
atendimento dos requerimentos de transição da Deliberação CVM 
600 e quanto a adequação da provisão para obrigações atuariais do 
Banco junto a CAPAF em 30 de junho de 2011, no montante de R$ 
389.366 mil, e o respectivo crédito tributário, no montante de R$ 
113.944 mil.

Opinião com ressalva

Em nossa opinião, exceto quanto ao possível efeito do assunto mencio-
nado no parágrafo Base para opinião com ressalva, as demonstrações 
fi nanceiras referidas acima apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira do Banco da 
Amazônia S.A. em 30 de junho de 2011, o desempenho de suas ope-
rações e os seus fl uxos de caixa para o semestre fi ndo naquela data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Ênfases

O Banco possui registrado na conta Outros Créditos – Diversos – 
Títulos e Créditos a Receber, o valor de R$ 139.594 mil, correspon-
dente aos aportes efetuados a maior para a Caixa de Previdência 
Complementar do Banco da Amazônia – CAPAF, no plano de con-
tribuição defi nida e pagamentos de causas judiciais de responsabi-
lidade daquela Entidade. As partes interessadas expressaram, em 
instrumentos jurídicos e correspondências, a intenção de utilização 
destas importâncias no equacionamento do défi cit atuarial que existe 
no plano de benefício defi nido e/ou restituição dos valores ao Banco. 
A forma e a tempestividade quanto à utilização desses recursos para 
o equacionamento do défi cit atuarial depende da anuência formal da 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, 
do Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais 
– DEST e do Ministério da Fazenda.
Conforme mencionado na nota explicativa 6, o Banco possui regis-
trado na conta Títulos e Valores Mobiliários, o valor de R$ 321.489 
mil, correspondente a Certifi cados Financeiros do Tesouro, recebidos 
pelo Banco dentro do Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais, instituído pela Medida Provisória nº 2.196, de 
27 de junho de 2001. Esses títulos estão classifi cados como dispo-
nível para venda, conforme Circular nº 3.068 do Banco Central do 
Brasil, porém não estão marcados a mercado, conforme determina 
a referida Circular. A Administração do Banco espera liquidar suas 
obrigações junto à Caixa de Previdência Complementar do Banco da 
Amazônia – CAPAF, com a utilização desses títulos pelo seu valor de 
face, motivo pelo qual não foram marcados a mercado. Caso esses 
títulos fossem negociados no mercado secundário, o Banco registra-
ria uma perda de R$ 48.253 mil, sem considerar os efeitos tributá-
rios, com base em premissas de mercado em 30 de junho de 2011.
No caso da não viabilização do equacionamento da Caixa de Previ-
dência Complementar do Banco da Amazônia – CAPAF, conforme 
descrito na nota explicativa 24 e mencionado no parágrafo Base para 
opinião com ressalva sobre as demonstrações fi nanceiras, o órgão 
regulador, a Superintendência Nacional de Previdência Complemen-
tar – PREVIC, poderá fazer uso das prerrogativas previstas no artigo 
48 da Lei Complementar nº. 109/2001, que estabelece a possibilida-
de de liquidação extrajudicial da CAPAF.
 
Demonstração do valor adicionado 

Examinamos também a demonstração do valor adicionado (DVA) 
para o semestre fi ndo em 30 de junho de 2011, cuja apresentação é 
requerida pela legislação societária brasileira para companhias aber-
tas. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos 


